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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/12/2016

PARECER

 

Mensagem 8.074 /2016 – Poder Executivo

 

Proposição 122/2015

 

O presente parecer tem por objeto a análise da , de 14 de dezembro de 2016, deMensagem n.º 8.074
iniciativa do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, o qual encaminhou projeto de lei que “ALTERA
A LEI Nº 13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

[...] O País nos dois últimos anos vem passando por uma acentuada crise econômica,
com a redução na arrecadação, o que tem levado a uma significativa redução nos
repasses de recursos para os Estados, muitos já estando há um bom tempo convivendo
com uma diminuição de receitas próprias, em decorrência da própria desaceleração da
econômica. Esse cenário fez com que o Estado do Ceará já viesse adotando, desde o
início de 2015, uma série   de medidas para a redução de gastos com a máquina
administrativa, bem como para o fortalecimento da arrecadação. Foram efetuados,
dentre inúmeros outros, cortes nos custeio de todas as secretarias, com redução do
quadro de terceirizados, diminuído o número de nomeações para cargos
comissionados, realizado controle da frota de veículos, de combustível e de energia,
dentre outras medidas importantes para a contenção do gasto público, tudo sem
prejudicar, é claro, áreas primordiais para o bem-estar da população, como saúde e
educação.
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Indo mais a fundo na redução de despesas, postura indispensável para o momento,
propõe-se, através deste Projeto, uma remodelagem do modelo administrativo estadual,
em relação à sua estruturação básica, buscando-se, com isso, para além de um simples
corte de gastos, atender, de uma melhor forma, o imperativo da eficiência na
Administração, dando uma redução da estrutura do Estado, isto como medida para que
a atividade administrativa seja exercida com presteza e rendimento funcional,
procurando sempre resultados práticos de produtividade e economicidade.

 

É seguindo essa linha que o Estado do Ceará propõe, neste projeto, a adoção de uma
política financeira sustentável, em respeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, com uma
reestruturação da máquina pública, acompanhada de uma nova distribuição das
competências entre seus órgãos e entidades, preservando a condução dos trabalhos e a
prestação adequada do serviço público, através da concentração dos esforços
necessários em cada unidade administrativa, com visão sempre no modelo gerencial de
resultados de governo.

 

Assim é que o Projeto prevê a extinção de algumas secretarias previstas da Lei n.º
13.875/2007. a Secretaria de Relações Instituições será extinta e suas atividades serão
repassadas ao Gabinete do Governador, com criação do cargo de Assessor Especial de
Relações Institucionais. No mesmo caminho, sob coordenação do Gabinete do
Governador, ficará a Casa Militar, que perderá “status” de secretaria e órgão da
Administração direta. Além disto, também ficará vinculado ao Gabinete do
Governador, deixando a condição de secretaria de Estado, o Conselho Estadual de
Educação. De igual modo, propõe a extinção da Secretaria Especial de Políticas sobre
Drogas-SPD, cujas competências serão absorvidas também pelo Gabinete do
Governador.

 

Buscando uma melhor distribuição e reorganização interna de competência entre
órgãos da Administração, sempre pautada no aprimoramento do serviço público, com
eficiência do Estado, apresenta-se a proposta de extinção do Instituto de
Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará - IDECI, cujas atribuições irão
parte para o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE e parte
para a Secretaria das Cidades.

 

Ainda com o objetivo de redução de gastos, com foco na concentração de ações,
busca-se com a reestruturação a extinção do Departamento de Arquitetura e
Engenharia - DAE, que terá suas competências repassadas à Secretaria da
Infraestrutura – SEINFRA.

 

Além de toda a mudança na estrutura administrativa, o Governo do Estado tem, em
especial por parte de suas autoridades maiores, a consciência de que também precisa
fazer a sua parte e que pode colaborar com o corte de gastos, por isso ora se propõe a
redução em 10% do valor da representação dos diversos cargos em comissão, em
especial o dos cargos de secretário e dirigente de entidades. [...]
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É o relatório. Opino.

 

Ao propor as alterações relacionadas à organização da estrutura Administrativa do Poder Executivo,
dando nova redação a artigos da Lei n.º 13.875/2007, inclusive padrões de remuneração dos seus cargos,
utiliza o chefe do Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, “c”,[1] da Constituição Estadual, que
lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham sobre a “criação, organização,
estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública

.”direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos

 

Neste diapasão é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, a estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do
inciso II do § 1º. Do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há se ser observada, relativamente aos
Estados-membros” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Quanto a iniciativa para propor Projetos de Lei Ordinária, estabelecem os artigos 196,  II,  “b”, e 207,IV,
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

I - .......... omissis................

II – projeto:

a) .......... omissis................

b) de lei ordinária;

c) a f) .......... omissis................

III a XII .......... omissis................

 

 Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

I a III - .......... omissis................

IV - ao Governador do Estado;

V a VIII - .......... omissis................

 

O projeto de lei remetido por intermédio da mensagem  encontra-se na seara da sub examine indirizzo
 inerente ao Poder Executivo, portanto, inexistindo vício jurídico-constitucional, quergenerale di governo

em relação à sua iniciativa, quer na sua formalização, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

26 de 126



 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
15 de dezembro de 2016.

 

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º São  as Leis que disponham sobre:de iniciativa privativa do Governador do Estado

c) criação,   órgãos e entidades daorganização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X   X  
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 122/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.074/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.074 - ALTERA A LEI N.º
13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 122/2016, oriunda da mensagem nº 8.074/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 23 (vinte e três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, incisos III e
IV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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O presente Projeto visa a adoção de uma política financeira sustentável, em respeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal, com uma reestruturação da máquina pública, acompanhada de uma nova
distribuição das competências entre seus órgãos e entidades, preservando a condução dos trabalhos e a
prestação adequada do serviço público, através da concentração dos esforços necessários em cada
unidade administrativa, com visão sempre no modelo gerencial de resultados de governo.

Além de toda a mudança na estrutura administrativa, o Governo do Estado tem, em especial por parte de
suas autoridades maiores, a consciência de que também precisa fazer a sua parte e que pode colaborar
com o corte de gastos, por isso ora se propõe a redução em 10% do valor da representação dos diversos
cargos em comissão, em especial o dos cargos de secretário e dirigente de entidades.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 122/2016 (oriunda da mensagem nº 8.074/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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63ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 19/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                        

 

 

 

ANTONIO GRANJA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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(especificar a numeração)

SIM
03;04;05;06;07;08;10;11;12;13;14

e 15
NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
22/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 09 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROJETO E EMENDAS 1 A 8 E 10 A 15

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  22/03/2017 15:27:23  Data da assinatura:  22/03/2017 15:27:53

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
22/03/2017

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 122/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.074/2016 DO
PODER EXECUTIVO) e EMENDAS DE Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10,11, 12, 13,14 E 15.

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.074 - ALTERA A LEI Nº 13.
875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS.

 

 

I - RELATÓRIO

 

 

Trata-se  de mensagem nº 122/2016, oriunda da mensagem nº 8.074/2016 do Poder Executivo do Estado
ALTERA A LEI Nº 13.do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “

875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A matéria foi distribuída à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, com parecer favorável da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público.

 

II- ANÁLISE DO PROJETO
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Com a experiência adquirida nos últimos 02 anos de Governo, o Governador Camilo Santana apresenta a
esta casa Projeto de Lei para reorganizar estruturalmente os órgãos e entidades da administração direta e
indireta.

O presente projeto pretende fazer uma remodelagem do modelo administrativo estatal, em relação à sua
estruturação básica, buscando-se,com isso, para além de do corte de despesas, garantir, cada vez mais, a
eficiência na Administração pública, tanto na prestação dos serviços públicos quanto na reestruturação da
máquina estatal.

Em linhas gerais, este projeto visa adotar uma política financeira sustentável, oacompanhada de uma nova
distribuição de competências entre seus órgãos e entidades, preservando a condução dos trabalhos e a
prestação adequada dos serviços públicos.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III- ANÁLISE DAS EMENDAS DE Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10,11, 12, 13,14 E 15

As , de autoria da Deputada Mirian Sobreira, foram retiradas por pedido da própriaEmendas de nº 1 e 2
autora feito por meio da Memo nº 01/16.

Quanto a  de autoria da Deputada Mirian Sobreira,  de autoria dosEmenda de nº 3 Emenda nº 4
Deputados Evandro Leitão e Julinho  de autoria do Deputado Danniel Oliveira, , Emenda de nº 5 Emenda

 de autoria dos Deputados Jeová Mota, Evandro Leitão e Julinho, recebem nº 11 e 12 PARECER
FAVORÁVEL EM CONFORMIDADE COM A EMENDA Nº15.

A  de autoria do Deputado Evandro Leitão, que modifica a redação do art. 1º da MensagemEmenda nº 6,
122/16, e tem por objetivo transferir a Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos –
METROFOR da Secretaria das Cidades para a Secretaria da Infraestrutura, dou PARECER
FAVORÁVEL.

A  ambas de autoria do Deputado Zezinho Albuquerque, comunicou ao Relator que Emenda nº 7 e 8,
RETIRARIA A EMENDA.

Já , de autoria do Deputado Heitor Ferrer, que extingue os cargos de secretários adjuntosa Emenda nº 10
nas secretarias e órgãos da Administração direta e indireta estadual, com ,PARECER CONTRÁRIO
haja vista que a importância do cargo em comento para o bom funcionamento da Máquina estatal.

As  , ambas de autoria da Deputada Rachel Marques, que tratam, respectivamente, daEmendas nº 13 e 14
supressão da regularização fundiária urbana como competência da Secretaria das Cidades e altera o inciso
V do art. 78, acrescentando a competência dessa regularização ao Instituto do Desenvolvimento Agrário
do Ceará – IDACE,  com a fundamentação de que o IDACEAMBAS COM PARECER CONTRÁRIO,
é órgão competente para a execução e fiscalização das Políticas Agrárias do Estado (Campo), e, seria
configurando um desvio de função tratar de regularização fundiária Urbana (Cidade).

Por fim, , de autoria do Executivo, dou .Emenda nº 15 PARECER FAVORÁVEL

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor  da mensagem nº 122/2016 do Projeto de Lei encaminhado  por meio
(oriunda da mensagem nº 8.074/2016), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará,
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bem como as EMENDAS Nº 3, 4, 5, 11 e 12, na conformidade da Emenda nº 15, EMENDA Nº 6 em
sua totalidade, e EMENDA Nº 15 na sua totalidade.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   ERRADA DO PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  29/03/2017 14:10:06  Data da assinatura:  29/03/2017 14:10:12

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
29/03/2017

ERRATA DO PARECER DA EMENDA Nº 3

A  de autoria da Deputada Mirian Sobreira, está  devido o seu conteúdoEmenda nº 3, prejudicada
encontra-se contemplado na Emenda nº 15. 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99138 - LEILA PAULA VIANA PIRES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  29/03/2017 15:10:38  Data da assinatura:  29/03/2017 17:11:18

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/03/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 22/03/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                             

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR - DEP EVANDRO LEITÃO

  Autor:  24807 - PATRÍCIA SARAIVA LEÃO NÓBREGA

  Usuário assinador:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  29/03/2017 17:29:35  Data da assinatura:  29/03/2017 17:30:42

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
29/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Mensagem Nº
122/2016

Emendas Nºs 03,
05, 10 e 15/2016
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 122/2016 E EMENDAS

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  30/03/2017 09:34:49  Data da assinatura:  30/03/2017 09:37:07

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
30/03/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 122/2016 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.074/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.074 - ALTERA A LEI N.º
13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 122/2016, oriunda da mensagem nº 8.074/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 23 (vinte e três) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, incisos III e
IV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

 

O presente Projeto visa a adoção de uma política financeira sustentável, em respeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal, com uma reestruturação da máquina pública, acompanhada de uma nova
distribuição das competências entre seus órgãos e entidades, preservando a condução dos trabalhos e a
prestação adequada do serviço público, através da concentração dos esforços necessários em cada
unidade administrativa, com visão sempre no modelo gerencial de resultados de governo.

Além de toda a mudança na estrutura administrativa, o Governo do Estado tem, em especial por parte de
suas autoridades maiores, a consciência de que também precisa fazer a sua parte e que pode colaborar
com o corte de gastos.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- ANÁLISE DAS EMENDAS

A  de autoria da Deputada Mirian Sobreira e  de autoria do DeputadoEmenda de nº 3 Emenda de nº 10
Heitor Férrer, somos de Parecer Contrário.

A   de autoria do Deputado Danniel Oliveira, somos de    Emenda de nº 5 Parecer Favorável em C
   onformidade com a Emenda nº15.

A Emenda de nº 15 de autoria do Poder Executivo do Estado do Ceará, somos de Parecer Favorável.

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 122/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.074/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará,
Favorável a emenda nº 15 e 05 (em conformidade com a emenda nº 15) e Contrário as emendas nº
03 e 10.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR - DEP FERREIRA ARAGÃO

  Autor:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  30/03/2017 10:40:30  Data da assinatura:  30/03/2017 10:40:56

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
30/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Ferreira Aragão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

 
Emenda nº

06/2016
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA Nº 6

  Autor:  99056 - DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

  Usuário assinador:  99056 - DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

  Data da criação:  30/03/2017 11:07:30  Data da assinatura:  30/03/2017 11:07:50

GABINETE DO DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO

PARECER
30/03/2017

NOS MANIFESTAMOS COM PARECER FAVORÁVEL À EMENDA Nº 6 DE AUTORIA DO
DEPUTADO EVANDRO LEITÃO JUNTO AO PROJETO DE LEI Nº 122/2016, ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.074 - ALTERA A LEI N.º 13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99141 - VANIA MARIA VIANA LEITE

  Usuário assinador:  99491 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  30/03/2017 11:23:28  Data da assinatura:  30/03/2017 11:25:26

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 29/03/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

 

                                                                             

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/03/2017 11:30:25  Data da assinatura:  30/03/2017 11:30:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Sarto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas nº Regime de Urgência Estudo Técnico

  05; 06 e 15    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

104 de 126



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS N.º 05/2016, N.º 06/2016 E N.º 15/2017 NA MENSAGEM N.º 122/2016

  Autor:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  30/03/2017 11:54:13  Data da assinatura:  30/03/2017 11:54:29

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
30/03/2017

 

PARECER SOBRE AS     EMENDAS N.º 05/2016, N.º 06/2016 E N.º 15/2017 NA MENSAGEM N.º
122/2016

 

SOMOS DE PARECER  FAVORÁVEL A EMENDA MODIFICATIVA N.º 05/2016
(AUTORIA - DEP. DANNIEL OLIVEIRA) DE ACORDO COM A REDAÇÃO DA EMENDA

 (AUTORIA - PODER EXECUTIVO). 15/2017 TAMBÉM SOMOS DE PARECER
 (AUTORIA - DEP.FAVORÁVEL ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS N.º 06/2016

EVANDRO LEITÃO)   (AUTORIA - PODER EXECUTIVO)   E N.º 15/2017 , TODAS NA
 MENSAGEM N.º 122/2016, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 8.074/2016 DO PODER

.EXECUTIVO

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/03/2017 12:24:58  Data da assinatura:  30/03/2017 12:25:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

6ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 29/03/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     
 _________________________________________

                                                                               PRESIDENTE DA COMISSÃO/REUNIÃO

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  30/03/2017 13:44:47  Data da assinatura:  30/03/2017 15:33:44

PLENÁRIO

DESPACHO
30/03/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30.03.17.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30.03.17.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 8ª (OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30.03.17.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00015/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  06/04/2017 09:37:03  Data da assinatura:  06/04/2017 09:37:09

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00015/2017
06/04/2017

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

109 de 126



  Nº do documento:  00017/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  10/04/2017 10:16:37  Data da assinatura:  10/04/2017 10:16:45

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00017/2017
10/04/2017

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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